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PROGRAMA
E_29/2021  -  APOIO  AOS  PROG.  E  CURSOS  DE  PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DO EST. DO RIO DE JANEIRO –
2021

PROJETO
Programa de Pós-graduação em Ciências Naturais: apoio as atividades
de ensino e pesquisa

OUTORGANTE
Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do
Rio de Janeiro

OUTORGADO Sergio Luis Cardoso

INSTITUIÇÃO UENF - Universidade Estadual Norte Fluminense Darcy Ribeiro

UNIDADE Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais
DEPARTAMENTO Centro de Ciência e Tecnologia - CCT

PLANO DE APLICAÇÃO

CUSTEIO 99.967,63
Serv. Terc. Pessoa Jurídica 26.093,60
Mat. Consumo Nacionais 73.874,03

TOTAL 99.967,63

PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO:  24 (vinte e quatro) meses a contar do depósito da
última parcela do fomento na conta bancária do Outorgado.

Caso o Outorgado pretenda solicitar a prorrogação deverá ser apresentado com antecedência
mínima de 30(trinta) dias.

RELATÓRIO TECNICO-CIENTÍFICO e PRESTAÇÃO DE CONTAS: Deverão ser enviados
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir do término do prazo total de execução do projeto.

Ao  término  do  projeto,  se  houver  saldo  remanescente  na  conta  corrente,  o  Outorgado  deverá
devolver o valor à FAPERJ mediante o pagamento da GRE - Guia de Recolhimento Estadual, obtida
no  site  da  Secretaria  de  Estado  de  Fazenda  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro
(http://www.fazenda.rj.gov.br/).
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TERMO DE OUTORGA E DE ACEITAÇÃO DE AUXÍLIO

Em 30/11/2021, a Diretoria da Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa
do Estado do Rio de Janeiro, aqui designada simplesmente FAPERJ, usando das atribuições que lhe
confere  o  inciso  II,  artigo  16  do  Decreto  45.932  de  20  de  fevereiro  de  2017,  defere  ao
OUTORGADO Sergio Luis Cardoso, nacional do(a) Brasil, residente na Rua Doutor Siqueira, 117
Apt.602, Parque Tamandaré, Campos dos Goytacazes - RJ - CEP: 28030-131, portador da Carteira
de Identidade nº. 03211863, expedida pelo CRQ e inscrito no CPF sob o n.º 801.401.907-59, com a
concordância da INSTITUIÇÃO UENF - Universidade Estadual Norte Fluminense Darcy Ribeiro, a
que está vinculado, o auxílio especificado no presente TERMO, mediante as cláusulas e condições
seguintes, a que se obriga:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A utilização do auxílio deverá se realizar de acordo com o plano de
aplicação  apresentado  pelo  OUTORGADO,  com  ou  sem  modificações  feitas  pela  FAPERJ,
conforme discriminado no preâmbulo do presente TERMO.

CLÁUSULA SEGUNDA  -  Os recursos recebidos pelo OUTORGADO serão movimentados por
meio de conta bancária específica, a ser aberta, com autorização da FAPERJ, no Banco Bradesco,
exclusivamente para atender às finalidades do presente TERMO.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  O  OUTORGADO  fica  pessoalmente  responsável  pela  perfeita
aplicação do auxílio,  de acordo com a sua finalidade.  Qualquer alteração no plano de aplicação
aprovado pela  FAPERJ deverá  ser  solicitada  formalmente  pelo  OUTORGADO e  aprovada  pela
FAPERJ, antes de implementada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O OUTORGADO não poderá adquirir quaisquer produtos bancários,
tais  como  cheque  especial,  títulos  de  capitalização  e/ou  empréstimos  de  qualquer  natureza
decorrentes da conta corrente aberta em seu nome e os recursos depositados nessa conta corrente
devem ser necessariamente aplicados em fundo lastreado em títulos públicos, com liquidez diária.

CLÁUSULA TERCEIRA  -  Sempre que, em virtude do auxílio deferido,  houver divulgação de
trabalho técnico ou científico, deverá seu autor fazer expressa menção ao benefício concedido pela
FAPERJ.  Além disso,  compromete-se o OUTORGADO a informar,  no seu cadastro no Sistema
SisFAPERJ, quaisquer publicações obtidas com o financiamento da FAPERJ, podendo tais dados ser
utilizados para divulgação da Fundação.

CLÁUSULA QUARTA - Os bens patrimoniais (equipamentos e material permanente) adquiridos,
produzidos,  transformados  ou  construídos  com  o  presente  auxílio  ficarão  sediados  na
INSTITUIÇÃO a qual o OUTORGADO está vinculado, até a sua transferência definitiva a ela, o
que deverá ocorrer anteriormente à apresentação do processo de Prestação de Contas referente ao
mesmo auxílio. A retirada desse material da Instituição, também signatária deste TERMO, ou sua
mudança de local, deverá ser solicitada prévia e formalmente à FAPERJ.

CLÁUSULA QUINTA - A Prestação de Contas e o Relatório Técnico final do auxílio financeiro
deverão ser enviados pelo OUTORGADO até a data do vencimento indicada no preâmbulo deste
TERMO, devendo observar as "INSTRUÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS", disponíveis no
Portal da Fundação (www.faperj.br), que passam a fazer parte integrante do presente TERMO. Se
houver saldo remanescente na conta do fomento, o OUTORGADO deverá devolvê-lo à FAPERJ
mediante o pagamento, no Banco Bradesco, da Guia de Recolhimento Estadual - GRE obtida no site
da Secretaria de Estado de Fazenda (www.fazenda.rj.gov.br) e encerrar a conta bancária referente ao
presente auxílio.

PARÁGRAFO ÚNICO - A não apresentação da Prestação de Contas e/ou do Relatório Técnico final
no  prazo  determinado  no  preâmbulo  deste  TERMO,  além  das  implicações  legais,  acarretará,
automaticamente, a inclusão do nome do OUTORGADO no Cadastro interno de Inadimplentes da
FAPERJ. Por consequência,  não será concedido novo auxílio/bolsa ao outorgado e aos bolsistas
vinculados, como também, os pagamentos subsequentes serão suspensos até que seja apresentada a
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Prestação de Contas e/ou o Relatório Técnico, ou, ainda, na ausência dessas documentações, seja
promovido o ressarcimento total do auxílio recebido à FAPERJ.

CLÁUSULA SEXTA - A Auditoria Interna da FAPERJ analisará a Prestação de Contas enviada e,
sendo identificadas pendências (ausência de documentos e/ou informações), o OUTORGADO será
comunicado, por e-mail, e terá o prazo de até 30 dias, a contar da comunicação, para o envio da
pendência solicitada pela Auditoria Interna da Fundação. Da mesma forma, havendo a necessidade
de reformulações do Relatório Técnico será solicitado,  por meio do envio de mensagem para o
e-mail do OUTORGADO, a sua reformulação para atendimento no prazo máximo de 30 dias.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  A  FAPERJ  comunicará  o  OUTORGADO  sobre  as  pendências
identificadas na Prestação de Contas e as reformulações do Relatório Técnico por meio do seu e-mail
cadastrado no SisFAPERJ, ficando o OUTORGADO responsável pela atualização do seu cadastro
junto à FAPERJ.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O  não  atendimento  às  solicitações  de  exigências  da  Prestação  de
Contas e/ou às reformulações do Relatório Técnico fará com que o OUTORGADO seja registrado na
FAPERJ como "bloqueado", ficando impedido de obter novos recursos da Fundação.

CLÁUSULA SÉTIMA - O OUTORGADO é responsável pelo cadastro da Prestação de Contas e do
Relatório Técnico, dos documentos e/ou informações pendentes de sua Prestação de Contas, como
também, das reformulações do Relatório Técnico, e, ainda, pelo acompanhamento dos comunicados
enviados pela FAPERJ para o seu e-mail cadastrado no SisFAPERJ, até a aprovação definitiva da
Prestação de Contas e do Relatório Técnico, comunicada ao OUTORGADO.

CLÁUSULA OITAVA - A prestação de contas será aceita condicionalmente até a sua aprovação
definitiva pela FAPERJ, fundamentado em parecer favorável do seu órgão de Auditoria Interna.

CLÁUSULA  NONA  -  Independentemente  do  disposto  na  Cláusula  Quinta,  o  OUTORGADO
obriga-se a apresentar à FAPERJ relatórios de desenvolvimento do projeto nos prazos estabelecidos
no preâmbulo deste TERMO.

CLÁUSULA DÉCIMA - Todo e qualquer impedimento que interfira na execução do projeto nos
termos contratados deverá ser imediatamente comunicado pelo OUTORGADO à FAPERJ.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  Eventuais  resultados  econômicos  e  outros  direitos
decorrentes da concessão do auxílio serão compartilhados com a FAPERJ, na proporção de 1% (hum
por  cento)  para  a  Fundação  e  99%  (noventa  e  nove  por  cento)  para  o  OUTORGADO,
independentemente de o invento ser ou não patenteável.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Obriga-se  o  OUTORGADO  a  informar  à  FAPERJ  sobre  a
possibilidade de resultado sustentável de seu projeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O registro de eventual patente, obrigatório prioritariamente no Brasil,
se fará sempre em nome da FAPERJ e do OUTORGADO, cabendo a qualquer deles a iniciativa do
requerimento, dando ciência à outra parte.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A FAPERJ poderá, a seu critério, ceder ao OUTORGADO, parcial ou
total, onerosa ou gratuitamente, os direitos resultantes do projeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente TERMO não cria e não envolve nenhuma espécie
de relação empregatícia entre o OUTORGADO e a FAPERJ.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O OUTORGADO concorda em atuar como consultor ou
parecerista ad hoc da FAPERJ, sempre que solicitado pela Diretoria da Fundação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  -  A violação de qualquer das cláusulas do presente TERMO
importará  em  sua  rescisão,  bem  como  dará  direito  à  FAPERJ  de  restringir  apoios  futuros  ao
OUTORGADO, registrando-o em cadastro interno de inadimplentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - O OUTORGADO se compromete a conceder mandato à FAPERJ, que é
parte integrante do presente TERMO, com plenos poderes para a movimentação e encerramento da
conta  corrente  aberta  em  nome  do  OUTORGADO  no  Banco  Bradesco,  nos  casos  de:
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inadimplemento da presente outorga; morte (se for o caso); sofrer os efeitos da insolvência civil; e
representá-la  judicial  e  extrajudicialmente,  com os  poderes  ad  judicia,  em ocorrendo inércia  do
MANDANTE, nos casos em que houver penhora judicial sobre os recursos depositados na citada
conta bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  -  Caberá à  INSTITUIÇÃO de vinculação do OUTORGADO
desenvolver  os  melhores  esforços  para  a  solução  de  eventuais  inadimplementos  das  obrigações
estipuladas neste TERMO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -  O  OUTORGADO se  compromete  a  aceitar  a  realização  de
auditoria  por  parte  da  FAPERJ,  sempre  que  esta  julgar  conveniente,  observado  o  disposto  na
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O OUTORGADO e a INSTITUIÇÃO declaram que aceitam,
sem restrições, o auxílio que neste ato é deferido e comprometem-se a cumprir o disposto neste
instrumento, em todos os seus termos e condições, sob pena das sanções ora estabelecidas.

Este  Termo de  Outorga  terá  validade  após  assinado  eletronicamente  no  SEI  pelo  Presidente  da
Faperj, pelo Outorgado e pelo Representante oficial da Instituição

Rio de Janeiro, 30 novembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por Jerson Lima da Silva, Presidente, em 30/11/2021, às
20:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luis Cardoso, Usuário Externo, em 07/12/2021,
às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 25565990 e o código CRC A7D7B76B.

Referência: Processo nº SEI-260003/011708/2021 SEI nº 25565990

Av. Erasmo Braga, 118, 6º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20020-000
Telefone:   

SEI/ERJ - 25565990 - Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_a...

4 of 4 07/12/2021 12:47

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

